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PORTARIA Nº 516/2017  DE 13 DE SETEMBRO DE 2017
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
Técnica, constante no Processo nº 387134/2017 de 06/09/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 6 e ½ (seis e meia) diárias aos servidores; 
para custearem despesas com viagem  as  localidades de 
Primavera/Santa Luzia/Capitão Poço/Capanema, no período 
de 14 a 20/09/2017, com o objetivo de realizarem serviços de 
manutenção nas RTVs da Funtelpa.
EDSON FERNANDO MIRANDA AZEVEDO,  ocupante do cargo 
em Técnico em Manutenção de Rádio, matrícula funcional nº 
8042984/1 e C.P.F.: 371.431.312-53
VALDETE BARROS DAMASCENO, ocupante do cargo em 
Comissão de Assistente I, matrícula funcional nº 54197248/4 e 
CPF. 083.019.302-25.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 227720

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PROCESSO Nº 2017/358270
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão-FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições legais, decide TORNAR SEM EFEITO as 
seguintes publicações: Dispensa de Licitação nº 003/2017 e sua 
Ratifi cação nº 003/2017, disponibilizados no Diário do Estado 
do Pará de 05 de setembro de 2017, Diário Ofi cial nº 33452, 
publicações nº 223354 e nº 223355.
Belém, 15 de setembro de 2017.
Adelaide Oliveira de Lima Pontes.
PRESIDENTE DA FUNTELPA
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

 
PORTARIA Nº 381/2017-GAB/PAD BELÉM, 11 DE 

SETEMBRO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº 350/2016-GAB/SIND, de 
16/11/2016, publicada no DOE edição nº 33.252 de 17/11/2016, 
bem como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1058203/2016 e demais fatos conexos;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor dos servidores 
L.L.C.L.C., matrícula nº 57212271-1, H.E.S.P., matrícula 
nº 57215240-1 e L.A.S., matrícula nº 57224131-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao disposto nos arts. 
177, VI; 178, V, X, XVII e XXI c/c 190, I, IV, VIII, X, XI, XIII, XVI 
e XX, todos da Lei Estadual nº 5.810/94;
 
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, 
LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 5786061-2 e NELSON 
RÊGO SALDANHA, Mat. nº 5900569-1, para sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;

IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
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PORTARIA Nº 382/2017-GAB/PAD BELÉM, 11 DE 

SETEMBRO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº 350/2016-GAB/SIND, de 
16/11/2016, publicada no DOE edição nº 33.252 de 17/11/2016, 
bem como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1058203/2016 e demais fatos conexos;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor das servidoras 
A.V.A., matrícula nº 8022666-9, P.F.G., matrícula nº 5917041-
2, O.F.N., matrícula nº 57224159-1, A.M.M.F.C., matrícula nº 
329550-1 e V.L.C.V., matrícula nº 752452-1, pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao disposto nos arts. 177, IV, V e VI; 
178, XIV c/c 190, IX e XIX, todos da Lei Estadual nº 5.810/94;
 
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE 
SOUZA TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
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PORTARIA DE PRORR. Nº 369/2017-GAB/PAD. Belém, 15 
de setembro de 2017.

 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 310/2017-GAB/PAD de 
06 de junho de 2017, publicada no DOE n° 33.390 de 07 de 
junho de 2017;
 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 742/2017-
GAB/PAD, de 07 de setembro 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
 
R E S O L V E:
 
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;

II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 227657
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 195/2017-GAB/PAD. 

BELÉM, 13 DE SETEMBRO DE 2017.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos da Petição, datada em 19/06/2017, 
lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado pela 
PORTARIA Nº 397/2016-GAB/PAD, de 19/08/2016, publicada no 
DOE nº 33.195 de 22/08/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO 
MOTA, Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de 
DEFENSOR DATIVO da servidora H.M.F, matrícula nº 57228236-
2, já devidamente qualifi cada nos autos do citado Processo, com 
o objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, tudo 
em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
 
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
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PORTARIA DE REDES. Nº 402/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE SETEMBRO DE 2017.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2017-NDE/SEDUC, 
de 28/07/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 98/2017-GAB/PAD de 27/01/2017, 
publicada no DOE n° 33.308 de 06/02/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 196/2017-GAB/PAD de 03/04/2017, publicada no 
DOE nº 33.347 de 04/04/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
 
R E S O L V E:
 
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
 

Protocolo: 227517
PORTARIA Nº. 1.302/2017-GS/SEDUC

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
previstas no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do 
Estado do Pará;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002 e no Decreto Estadual n.º 2.069, de 20 de 
fevereiro de 2006;
 
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para 
atuarem como Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio, junto 
ao Sistema COMPRASNET. 


